
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
Av: João M. dos Santos s/n – Pacajá – Pa. CEP 68.485-000 - CNPJ. Nº 34.682.344/0001-40 

 

RELATÓRIO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 

0012023/2023 

 

Esta Comissão de Licitação, através da CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJÁ, 

consoante autorização do Vereador Presidente, CARLOS ALBERTO DO COUTO, na 

qualidade de ordenador de despesas, vem abrir o presente processo administrativo para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURIDICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJÁ. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A Inexigibilidade de licitação tem como fundamento o Art. 25, caput e Parágrafo 

Único do art. 26 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.   

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela necessidade em ter 

Consultoria e Assessoria Jurídica junto a CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJÁ, por não 

dispormos na nossa estrutura organizacional, um quadro de profissionais habilitados no setor 

indicado. 

 

RAZÃO DA ESCOLHA 

 

A escolha recaiu no Escritório BRASIL DE CASTRO SOCIEDADE DA 

ADVOGADOS S/S, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 13.293.197/0001 

- 46 com registro na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Pará nº 482/2011 

OAB/PA, com escritório na Avenida Senador Lemos, 435, Ed. Village Boulevard 8º andar – 

Salas 804 - 807 – Umarizal, Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.050 - 000, em razão 

de sua notória especialização no desempenho de suas atividades junto a outros órgãos, mesmo 

em outros Municípios e ser detentor de conhecimentos relacionados aos problemas existentes 

no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Desta forma, nos termos do art. 25, II, com art. 13, III da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

suas alterações a licitação e inexigível. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

A escolha da proposta, foi recorrente dos preços da mesma estar compatível com os 

valores praticados no mercado atual. 

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o Escritório 

BRASIL DE CASTRO SOCIEDADE DA ADVOGADOS S/S, no valor de R$: 120.000,00 

(Cento e vinte mil reais). 

Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Pacajá/Pa. Em, 20 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Luciane da Silva 

Presidente CPL 

Câmara Municipal de Pacajá 
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